
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - CAPADR

REQUERIMENTO N.º              , DE 2007
(Da Sra. Jusmari Oliveira)

Solicita  realização  de  Audiência 
Pública,  no  âmbito  desta  Comissão, 
para  debater  questões  ligadas  à 
tecnologia de produção, industrialização 
e mecanismos de comercialização para 
a  cultura  da  mandioca  no  Estado  da 
Bahia em suas diversas regiões.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade de implementar  ações que 

visam, precipuamente, o desenvolvimento econômico e social do Estado da Bahia 

e  do  Nordeste  Brasileiro,  venho requerer  a  Vossa Excelência,  nos  termos do 

Artigo  255,  do  Regimento  Interno,  que  seja  realizada  Reunião  de Audiência 
Pública para  debater  as  questões  ligadas  à  tecnologia  de  produção, 

beneficiamento, industrialização e mecanismos de comercialização para a cultura 

da mandioca no Estado da Bahia, em suas diversas regiões, com abrangência 

para a Região Nordeste e do Semi-Árido.

JUSTIFICATIVA

O Brasil ocupa a segunda posição na produção mundial de 

mandioca  (aproximadamente  14%  do  total),  que  é  cultivada  em  todos  os 

continentes,  tendo  papel  importante  na  alimentação  humana  e  animal,  como 

matéria-prima em inúmeros produtos industriais e na geração de emprego e de 

renda.  Estima-se  que  na  fase  de  produção  primária  e  no  processamento  de 

farinha e fécula são gerados um milhão de empregos diretos, e que a atividade *D
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mandioqueira proporciona receita bruta anual equivalente a mais de 2,5 bilhões 

de dólares e uma contribuição tributária acima de 150 milhões de dólares e a 

produção que é transformada em farinha e fécula gera, respectivamente, receitas 

equivalentes a 600 milhões e 150 milhões de dólares.

Na safra 2006/2007 a produção nacional  da cultura foi  da 

ordem de 27,2 milhões de toneladas, sendo que aproximadamente 15 milhões de 

toneladas foram produzidos na região Nordeste, dos quais aproximadamente 5 

milhões no Estado da Bahia. A área cultivada de mandioca ultrapassa a casa de 

1,9 milhões de hectares. Dentre os principais estados produtores destacam-se: 

Bahia, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul e Amazonas, que respondem por mais 

de  75%  da  produção  do  país.  A  Região  Nordeste  sobressai-se  com  uma 

participação acima de 35% da produção nacional, porém com baixos rendimentos 

médios de produtividade.

As Regiões Nordeste e Norte destacam-se como principais 

consumidoras,  sob  a  forma  de  farinha.  No  Sul  e  Sudeste,  a  maior  parte  da 

produção é para a indústria, principalmente no Paraná, São Paulo e Minas Gerais. 

É importante também destacar o crescimento da atividade no Mato Grosso do 

Sul.

A  pesquisa  e  desenvolvimento  tecnológico  no  cultivo  e 

exploração  da  cultura  da  mandioca  na  Região  Nordeste,  está  sob  a 

responsabilidade  e  o  trabalho  desenvolvido  pela  Embrapa  Mandioca  e 

Fruticultura  Tropical que  está  localizada  na  cidade  de  Cruz  das  Almas,  no 

Recôncavo Baiano, entretanto, os menores rendimentos na exploração da cultura 

continuam  sendo  registrados  no  Nordeste  brasileiro,  o  que  demonstra  a 

necessidade  de  se  colocar  em  debate  este  tema,  de  forma  que  busquemos 

juntos,  alternativas  para  aumentar  o  orçamento  e  aprimorar  os  investimentos 

nesta área, bem como no trabalho de campo através de assistência técnica e 

extensão rural para a difusão tecnológica, de forma que o trabalho da pesquisa 

cheque ao homem do campo.

Devemos salientar também que, sendo a Região Nordeste 

detentora da produção de cerca de 50% da cultura da mandioca no País e que, 

juntamente com a Região Norte se destacam como principais consumidores sob a *D
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forma  de  farinha,  entendemos  que  outros  centros  de  pesquisa  precisam  ser 

priorizados na região, voltados ao cultivo nos cerrados e nos vales, bem como 

estudos para a implantação de pólos industriais como forma de agregar valor e 

possibilitar a diversificação na produção agropecuária em nossa região. É com 

esse propósito que propomos a realização da audiência Pública.

 
                                  Sala da Comissão, em        de Outubro de 2007.

   
                 JUSMARI OLIVEIRA

Deputada Federal PR/BA
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